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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E
DIREITOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO SMASDH N° 01/2023
Dispõe sobre Instrumental e Fluxo de Referenciamento para inclusão de
pessoas idosas nos Serviços de Acolhimento Institucional para Pessoas
Idosas, executados em parceria com Organizações da Sociedade Civil

A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deciência e Direitos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando as Normativas Constitucionais, Leis Federais, Estaduais e Municipais,
além de Resoluções e Orientações Técnicas que regem a Política Nacional de Assis-
tência Social (PNAS) e o Sistema Único deAssistência Social (SUAS), dentre as quais
destacam-se a Constituição Federal de 1988, a Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro
de 1993, alterada pela Lei Federal nº 12.435 de 06 de julho de 2011, que dispõe sobre
a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, Resolução CNAS n.º 109/2009 - que
aprova a Tipicação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e posteriores alterações
e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica da Assistên-
cia Social - NOB/SUAS de 2012;
Considerando a Lei 10.741 de 01 de outubro de 2003 que dispõe sobre o Estatuto do
Idoso;
Considerando a Lei 8.842 de 04 de janeiro de 1994 que estabelece a Política Nacional
do Idoso;
Considerando a Resolução da Diretoria Colegiado - RDC nº 502, de 27 de maio de
2021 , da Agência Nacional da Vigilância Sanitária - ANVISA - que congura o Re-
gulamento Técnico e dene normas de uncionamento para as Instituições de Longa
Permanência para Idosos, de caráter residencial;
Considerando a Lei Municipal Complementar nº 32 de 23 de dezembro de 2010 que
dispõe sobre normas e padrões de funcionamento das Instituições de Longa Perma-
nência para Idosos - ILPI (s), sua classicação e dá outras providências;
Considerando oAnexo I do Edital de Chamamento nº 01/2019 e nº 05/2022 - Termo de
Referência - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

DETERMINA

Art 1º - A inclusão das pessoas idosas nos Serviços de Acolhimento Institucional se
dará por meio de instrumental de referenciamento dirigido à Coordenadoria de Alta
Complexidade Adulto e Idoso, conforme os procedimentos abaixo indicados e deta-
lhados na tabela do Anexo I, restando por obrigatório apresentar:
I- Relatório Social
II- Relatório Médico
III- Instrumental de Referenciamento
IV- Condições de saúde e funcionalidade
Art. 2º O Estudo Social elaborado para ns de reerenciamento deve apresentar deta-
lhadamente, a situação atual da pessoa idosa, as estratégias e articulações desenvolvi-
das demonstrando a priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em
detrimento do atendimento asilar, conforme art.3º §V do Estatuto do Idoso;
Art. 3º Esgotadas as possibilidades de proteção a pessoa idosa, a impossibilidade de
permanência no ambiente amiliar deverá ser justicada, e indicado, se or o caso, a
presença de situações de violência doméstica, ou de incapacidades de autocuidado e/ou
autossustento, além da concordância da pessoa idosa com o acolhimento institucional;
Art.4º O Relatório Médico da pessoa idosa, deverá conter informações sobre doenças
diagnosticadas e medicações prescritas;
Art. 5º As condições de saúde e funcionalidade, devem ser informadas conforme o
anexo IV e preenchidos pelo serviço de saúde;
Art. 6º Os relatórios apresentados deverão, necessariamente, estar acompanhados do
instrumental de referenciamento (anexo III) e das Condições de saúde e funcionali-
dade (anexo IV);
Art. 7º O Ministério Público, Defensoria Pública, demais órgãos e políticas setoriais
poderão reerenciar pessoas idosas para acolhimento de acordo com o uxo constante
no anexo I;
Art. 8º A Coordenadoria de Proteção Social de Alta Complexidade Adulto e Idoso é
responsável pela validação do acolhimento institucional;
Art. 9º As Organizações da Sociedade Civil terão o prazo máximo de 15 dias para
efetivação do acolhimento institucional;
§ 1-Dilação de prazo poderá ser concedida em casos onde as providências documen-
tais não dependam de decisão dos Serviços de Acolhimento Institucional para Idosos.
§2-No caso de demanda judicial, o acolhimento se dará de forma imediata.
Parágrafo Único: É vedada a permanência de portadores de doenças que necessitem de
assistência médica ou de enfermagem permanente em instituições asilares de caráter
social, conforme art. 4 da Lei 8.842 de 4 de janeiro de 1994 - Política Nacional do
Idoso.
Art. 10º Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 26 de abril de 2023
MARIAAPARECIDA GIANI OLIVAMODENESI BARBOSA

Diretora do Departamento de Operações da Assistência Social
VANDECLEYAMORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deciência e Direitos Humanos
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo SEI: PMC.2023.00026460-16
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Fundamento Legal: Decreto Municipal 11.063, de 30 de dezembro de 1992.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, resolvo:
A) HOMOLOGAR a chamada pública que tem o objetivo de selecionar propostas de
espetáculos de Teatro Adulto, Teatro Infantil, Dança, Música, Mostra e Festivais de
Teatro, Dança e Música e Eventos, para que se apresentem entre os dias 12 de maio a
27 de julho de 2023, no Teatro Municipal “José de Castro Mendes”.
B) ADJUDICAR seu objeto aos selecionados abaixo:
Teatro Adulto, Inantil, Dança, Música, Mostra e Festivais de Teatro, Dança e
Música

CLAS. PROPONENTE PROJETO NOTA
DATA
CONCE-
DIDA

1° LAIDENSS GUIMARÃES FACCIN DUO TATARANA – LAGARTA
DE FOGO 168 30/06/2023

2º GILBER CESAR SOUTO MAIOR
VISÕES DE UM BRINCANTE NO
REINO ARMORIAL – MADUREI-
RAARMORIAL

166 08/07/2023

3º LUCIANO CARDOSO DE SOUZA O VENDEDOR DE SONHOS 164 02/07/2023

4º CRISTINA SMIDARLE

SAIAS – DANÇANDO, CANTAN-
DO E EXPRESSANDO A FORÇA
DO FEMININO NAS MANIFESTA-
ÇÕES AFRO-BRASILEIRAS

163 18/06/2023

5º VITOR JUNQUEIRA NEVES BIG BAND SÃO JUNQUEIRO 161 15/06/2023

6º ANDRÉ MARQUES SILVA
MUNDO BITA – SHOW DO BITA
A SEMENTE DA DIVERSÃO É A
IMAGINAÇÃO

158 16/07/2023

7º BALLET CRISTIANA PACKER NA ESTRADA DO NADA 157 13/05/2023

8º ROBERTO BONIFÁCIO BONI ENCANTORIAS COM
IRMÃOS DA LUA 156 17/06/2023

9º FABIANA GODOY DE CARVA-
LHO E SILVA PINK FLOYD ECLIPSE 154 15/07/2023

10º ANA RITA FERREIRA DA SILVA MULHERES DO ONTEM, HOJE E
AMANHÃ 153 07/07/2023

11º FÁBIO DOS SANTOS CONCERTO SUZUKI 152 22/06/2023

12º BRUNA HELENA PICCOLI RIO LYIPADA, CHEIRO DE MAR,
AMOR E MARESIA 151 20/05/2023

19º FERNANDO MOURA LEITE DE
OLIVEIRA DEVANEIO 148 09/07/2023

10º WALQUIRIA COELHO PRODAN-
ÇA ME UMA NOITE NAARÁBIA 146 14/07/2023

16º MARCOS JOSÉ JANSSEN SETE PATINHOS NA LAGOA 145 14/05/2023

20º CM4 STUDIO ARTÍSTICO – CA-
MARIM ESCOLA DE DANÇA

CAMARIM APRESENTA: GALA E
CONVIDADOS 139 05/07/2023

26º VANESSA PRISCILA FRANÇA
MARMO RASGO 130 14/06/2023

28º MARCOS FERNANDO PARI-
ZATTO DOM RABITO 128 27/07/2023

29º LUANAMARQUES MÁTRIAAMADA 127 06/07/2023


